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~"t DIÁRIO OFICIAL 
.OISPREHIIURISPIIUll!SIS 

&S'.rADO DO PXAUf 
PR&l"Sl:TUPA NUNJ:CJ: PAL 

S&CR&TARXA MtJNJ:CJ:PAL DE G.NU 'NSTS 

~ DOPI.AU 

§ ~ - A Sccrctnria Munieipa l de Meio Am bien1e de Na:r.a.rf do ?iaul poderá r..•uabelcccr 

prazos de vu lidude específicos para a Licença de Opcmçlo (LO) d i: cmprcc.nd imcntos ou 

atlvidadcs que. por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a cncernme1110 ou 

rnodilicaç-Ao cm pmzos inferion:~ .. 

§ 3• - ~ a renovação da Licença de Opcraçllo (LO) de uma a1ividadc ou emptcendimcnlo. 

o Secreto.ri:. Municipal de Meio Ambiente de 'N~..àr~ do Piauí poderá. mediante dccisao 

mo1i~c:ht. aumentar ou di m inuir o seu pr-.&ZO de va lidade. após B\laliaç4o do d~mpc:nho 

ambiemal da atividade ou emptecndimento no período de vigência untcrior. respeitados 

os limites estabelecidos no ÍJ\CÍSO IJJ . 

§ 4• • A renovaç.110 da. Lk.ença de Operação (LO) de uma ;1tividadc ou cmp r-tt'nd imcn10 

deverá ser requerida com an tcc:cdfnc:ia mlniina de 120 (cento e vinte) dii'IS da cxpiraç$o 

de seu prazo de validádé, fixa.do na rcspecliva licença.. fie.ando é.:Ué automaticamente 

prorn>godo ou~ a manifest~ de fin itiva do órgão ambiental competente. 

Art. 24 - A Secretaria Municipal de Meio Ambienle de Nazarc do Piaui. mediarne 

decís;."1.0 motivada. podcr-á modifícat os c:ood icionanlcs e ;i.s medid;is; de contro le 

e adequação. suspender ou C'1nce l.:.tr uma licença ~xpcdida. qullt'ldo ocomer= 

1 - ViolWrãO ou inndequaçl'io de quaisquer condicionantes o u norma.-. legais. 

11 - Omi5$ão o u falsa dcscriç.iio de in.formnç~s rclcvBDtes que subsid iaram a exJ)miç:ão 

da licença .. 

Ili - supcrvcr.üencia de graves riscos runbient:iis e de saúde. 

C APITULO IV 

DAS DE FIN ICÔES FIN AJS 

An. 25 - Scrâ obrigatória o inc lust.o de conteúdos de "Educação Ambienta l". de maneira 

multidisciplhHo·. nas cscolns m unicipais man lidas pela Prefei tura Municipal de Nn:LU.ré 

do Piauí. nos níveis de primeiro e segundo graus, con forme programa l'I ser eh.l.OOmd.o 

pela Sccrctnr-13. Municipal de Educaç{lo. 

An . 26 • Os casos om issos neste Regulamento scroo rc~lvidm, pe lo Conselho 

Munic ipa l de Mciu Ambicn1e . 

A n . 27 • Este Decreto entra em vigor n.a data de sua pub licação. rcvoaa,das as 

d isposições em contrflrio. 

Mi /2119-fiftbiíri+Mifh&·i#@l'N @MiiHO~MJ-8íiaw ■ si'l+M 

ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEJ:TUJUI,. NUN%CJ:PAL 

S SCR&TAJ\%A MC'N%CIPJU. D& GAB%N'l:TS 

ú&bi.nc1c do PrcfcilO M unicipa l de- NoZ:llR do Piaul. 30 de ma:io de 2022. 

R.Mimund?~~ 

l'reíeito Municip• I 

ES'l'M>O DO PDW'Í 
PREJ!""BITURA MONICJ:P.AL 

S&CR&TAIUA MONJ:CJ:PAL D& GAB:rNSTS 

Occrcto n•. 16. 09 dejwiho d.e 2022. 

Di.spõe sobre • aprovaç.40 o Reghncn10 do 

lntc.-mo do Conselho M unicipa l do Meio 

Ambiente - CMMA. 

O Pn: l'eho Municipal de Nazan! do Piauf9 Estado do Piau(, no uso de suas atribuições legais. 

em conformidade com a Lei M unicipal nª 238. d e 24 de setem bro de 2021. e a Lei Org!nico 

d o M unicípio. decreta: 

An..1• - Fica ~rmv;ado o Rcgimc:nt.o lntc:mo (lo Con5elho Munic ipal de Meio A m biente, 

Anexo Único a e.ste Alo. q ue com este Decreto se publica. 

ArL211 - Este Occrcto entre cm vigor na datu de suo publicaçao. 

Gobineue do PrefeitQ Municipal de a7_af'C do P iaut 09 de junho de 2022. 

Raimu■do a11~ ■ 

Pre.feito M ttnld p•1 

SSTADO DO l":UWt 
~rEJ:TtJ.RA NONJ:c·I'li'AL 

82.CRBT .PJ\%.A HUN'l'.Cl'.l'AL DS ~X:NETE 

Rt:GJM.ENTO IN T E R O DO 

0NSELH0 MUNIC IPAL DO M E IO AMBlE TE-CMMA 

C APIT ULO ! 

DA NATUR E ZA. 

Ar1 .. 1 º. O Conse lho Municipal do Meio Ambiente - CMMA. 6ra3o colegJado. consultivo de 

as!l:c.ssoramcnlo ao Podt:r Exe-cull\10 Municipal e d eliberativo no llm bito de sua compctêncfo. 

tem co1no obj-etivo.s básicoo as análises. aprovações. implunhlç:ões e: acompanhamento d e 

projelos de sign ificntlvo lmpRCtO ~mbicntal local, viiu.ndo a. preservação e coru.crvúÇãO do 

p.itr·llnõnio histórico. cultumJ e ambien tml do Mun icfp io de N=-uté d o P iaut 

Pará.a,rafo Único. O Conselho Municipa l de Meio Amb~rue - CMMA terá sua composiç4o 

paritária com;fitu fd.tt p01' r'\..'l)resc:nr.amcs dQ!il Poderes Executivo e: U:a,islatívo, e.nfütodcs 

cunb icnlalistas e n.:pn."tic=-olnnlc5 dá 80CÍ!iX!ade e;vil. 

C APITULO IJ 

DA t"IN.ALU)AO E 

An. 2º. Ava lioç.Ao da PoUtica MunicipMI Ambienta l e cumprim.c:nto dos princípios 

com;;titucioni:ús d4 pa.nicipnç:.10, publicidade e cooperação na gestão do meio ambiente, em 

conform idade com os órglos que: compõc1n o Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(SLSNAMA). ~.-n C(nno :!ik:ll.$1 rc-spcctivos regulamentos, com pcfindo-lhe: 

1-AsscRsont.l". csludar e propor b im:tünci~ du Adin inis.traçllo PUblica Municipal dirc.triT.CS 

de pollticas govcmamcntais para o meio ambiente e rcc:uts0s ambientais: 

11 - Deliberar sobre 05 p.i.drões compatrvcis com o meio ambiente ccolog.lca.nien1e 

e-quilíbrado e C$$Cncinl à sad io qu alidade de vidn; 

Ili - Cia.ran1ir dis:positlvos de i.nformaçlo {audiblcios públicas) a couluàidade: sobre as 

polltic&!J, d iret.ri.:z:cs, nonnas e n:gu lum en\OS ú.mbieoUl.is; 

IV - Propor .\O poder execu1ivc, dou ao legislativo. proje1os de lei. decretos e 

~gu.li:uncnt11ções referentes à protcç.lo e conscrv;,ç:i:o ambien ta l nQ Mun iclpio; 
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SS'l'ADO DO PZADf 
.-,aEFICXTURA WUN1CJ:E'AL 

SECRE'l!AP.%A MUNJ:Cl.l'AL OE GABDl&TB 

V - Manter intcn:.lmbio. ttprcciar. aprcse.nuu- sugestões e proçedl:!:r. quando julgar ncccssMio, 

á rcaliuçno de c,tudos sobre altcmulivus e possivcis conse<iuênci.as ambientai• iJ$$,()Çiadas a 

projetos públicos e/ou privado$. requisitando aos órgaos do SIS AMA competentes, bem 

como a cntidetdcs privad3S, as informações indispens.\vcls à apre.ciaçlo dos Estudos Prévios 

de lmpocio Ambiimtal (EPIA) e seus respectivos Relatórios de Impactos Ambientais 

(RJMA). no caso de obras ou atividades com efetiva ou signitica1iva dcg.radaç~ ambiental 

local. cmi.lindo parecer que k:T'Virâ de s ubsidio ao órg o compctcn1<:. ctn cspceial nas Arcas 

considcrndns patrimônio h.istórico, c-ultuml e ambiental local~ 

Vt - Fiset1\izar os l .iccncia.mcntos de atividades: locais cfcti.vu ou p0tcnclalmc1'11e 

poluidoras.. a ser conccdidM pela UniA<>, pelo, Estados. e/ou Município, vig.ando o controle 

e A manutir:nção da qua.Hdi'lldC do n,eio ambiente. com vi~IOS oo uso racional dos rccur1os 

naturais; 

Vll - Sugerir aos ór&ão51 compctcn1cs, Otrft\fds da Sectt:tari.a Municipal de Meio Ambiente, o 

eor'ICÇ$.il:&O de incentivos e bcneflcios fiscais e nnancciros, visando à melhoria da qualidade 

ambiental. e/ou dclcnninar. mediante re~Kntação do CMMA, o pc:rda ou .-estrlção de 

bcncíicios fisc:ais concedid.os pelo Poder Público. em cru'áltt geral ou condicion.al, e ll perda 

ou 9l1$pensão de pMticipaç.Oo em linhás de financiamento em esl~bclecimentos oficiais de 

cr-édilo; 

Vl11 - U:icigir dos õrgàm1 competentes o poder de polícia relacionado com,-. polhica municipal 

do meio ambiente; 

IX - Definir par.\mettos e dBr pareceres sobre: ,nanule:nç::to a projeta$ de jar-<:fínagcm e 

arboriZõJç:l.\o das \li:JS e logredouro5 pllblícos~ 

X - Sugerir prioridades paru o iitendi1tt.ento de projetos a ser'C'm execuutdos pelo Execut ivo 

Municipnl. cm confonnid:.lde eom a legislação cm vi,&or, bem como cxcrcc-r o fi.sculiZàç.30, o 

controle e o íornento à protcçl"o dos n:cursos w:nbicntajs; 

XI - Promover à intcgraçllo na geMão dos f'C!C\inos hídricos com a gc-stão ambicnt~J. articular 

a viabilidade técn ica, ctonõmiccl e fi.03nooira de programas e projet~$ de investimentos e 

opoinr u in1·cgruç.lo e ntre as polltieas públicas e setoriais. "'i~ndo o dcscnvol"'imento 

:sustentável di;lS bacia, hidrog,nifü:as cxi:!ftentes ,,o municipio; 

XII - P'romo\lcr a an.icul;tÇão e a i.nte-graçAo entre o Si&1.cmo Nacional do Meio Ambiente 

(S1$NAMA), o Sislcma Nacional de Gcrcnciamcnlo de Recursos Hídricos e de iniciativas 

nacionais e regionais. promovendo a participaç.ão de todas as in~tituiçõcs e scgmi:ntos dn 

SSTADO DO l'XAUÍ 
PREftlTURA NICJNJ:C.I.PAL 

SZCRZTAIUA MUNZCJ:PAL D& QAB1N&Ta 

comunidodc pnna propor p<>Uticas p6btica.-. ambientais de estudos. monicoramcrno, planos. 

pro(VO.r.nas e projetos às direu'i:7..cs e metas estnbctccidu p;,1r.:t. criação de Unidades de 

Conservação Ambiental. com \li.stas a ,.arandr a conscrvaçfto e a proccçAo dos r~ursos 

ambientais; 

Xltl - Aprccinr e decidir a rcspeho dns infrações ambicn1.uis, em t1.egundã insdncia 

a.dm inis1rativa. Q !íl recunws intCTpOSlOS cm razão de aplicaçi'io de penalidades baseadas c-m 

lc-eislaç:Ao ambiental municipàl~ 

XIV - Eneúmínhar oos órgllos competentes (Polícia Ambiental / Procon - Defesa do 

Consu:mídor / Mi.n.istt-rios Públic:Q5 Estadual e f'cdcra l) 4$ denúncias de da.nos tlo patrimônio 

histórico. culturnl e ambiental de que lómur conhcci,ncn10; 

XV - Incentivar o uso de mecanismos de des.e:n"'olvimcntos limpos no :imbilo do munic:ipio: 

XVI - A"'nlutf regu l.-.m,entc 3 implementação e a execução da polftica e nomu,s ambicnu1is 

do município. es tabelecendo sistemas de indicadores: 

XVI I - Es1abclcccr sistema de dl\lulgaçAo de sei.IS tmbolhos: 

XVIII - Promover R in1cgroç.iló ~ ôrgilo~ colegindos de meio ambiente; 

XIX - E labomr. RJ)f'Ovar e acompanhar a implcmcntaçllo da Asenda Municipal do Meio 

Ambic11tc, sob a fom,a de recomendação; 

XX - Ac;ótnpanha r a implcmentaçào das Agenda.~ Nacional e ~sta.duaJ do Meio Ambiente, 

a ser propo,w aos õrgAos e às entidades do SISNAMA; 

XX I - Aprovar o plano de aplicação dos tce\lt'SO$ do Fundo Municipal de Meio Ambiente e 

fiscalizará s ua fiel nplicaçao; 

XXII - Deliberar sobre os caso, omissos, clabon&r e alterar o seu rcgimcnt<> interno. 

submetendo-o a deliberação do CMMA e l aprovàç.l0 do Prefeito Municipal: 

XXlll - A A&cnda Municipãl de Meio Ambic.ntc deve- rcçomcndar os lc.más, pro~rnas e 

projetos considerados priorit.11'10$ para. melhoria da qualidade ambientá! e o desenvolvimento 

s u:incrit6ve1 do município. indicando os objetivos a ~ a.lcançados cm pc.rlodo de dois 

anos. 

CA.PÍTULO ID 

DA COMPOStCÃO E DA ORGAN1ZAÇÃ0 

Se<Jlol 

iit DIÁRIO OFICIAL 
~CISPRllfllUAISPIIUII NSIS 

ESTADO DO PXAUi: 
PI\BrE:t'l"tmA NUNJ:CXPAl. 

S&ctt&TARXA MCNJ:CXPAL D• GABrNSTE 

D11 compo,lçAo 

An . 3ª. O Conselho Municipal de Meio Ambicruc - CMMA - scn\ [ntegrado por 

rcprcscntan1cs: 

1 - Go\lemsmcn1ais: 

n) 1rê$ rcprcscnumt" do Poder Executivo Municipal, indicados pelo Prefcilo, &e;ndo um 

responsável pc:la Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

b) dois rcpn:kn1a.ntcs. titular e suplente. do Poder l...eg_islati\lo; 

1.1 - N.to,.Govema.mcotai.s: 

a) quatro repn:scntontcs:. ti1ul3J'CS e suplcn1cs. de Associaç!lo. Sindicato ou Entidades 

estabelecida oo Municlpio de N87.Ui do Piaul. 

§ 1 u. No caso de s ubstituição de algum represe ntante. a(s) encidaJc(s ) reprcsc:ntada(s) 

deve(m) étluminhnr nova indicação. 

§ 2º. O nào-compan:cime,,10 de um conselheiro a U"ê:s reuniões consccuiivn.s ou a cinco 

altemndu, durwne do7..e me.."iCs, implica na sua exclusão do CMMA. 

~lolJ 

D• Orc•ni7.açAo 

Art- 4º. A cstrutu.rn Otgi)ni:,,acional do Conselho Municipal do Meio Ambiente é composta 

de: 

1 - Plenário; 

li - Presidência; 

UI - Vicc--Prcsidtocia; 

1 V - Sec.ret.ftl'i" xccutiva; e 

V - Cãmaras Técnicas. 

S1;t~.lo l 

Do Ple■jrio 

Art. 5". As dccísões do Conselho serio tomadas por maforin simples, c.1beodo ao Presidente, 

alfm do voto comum. o de qual idade. 

ESTADO DO i'J:Atti 
PAB'l'BX'l'URA MUNJ:CXPAL 

SBCRETARXA MUNJ:CZ:PAL D& GAB:tNE'rE 

Art. 6º. Os n:s:su.ntos a s.cttm submclidos 6 npn:çia,;:;'h> d.n Plenário poderão &er aprc&cntados 

por qu.a.lquer Conselheiro e constituir-se-flo de: 

1 - proposuii de RcsoluçAo: quando se trntúr de deUbeniç3o vinculada A compctêm;UII IIC'Qilll do 

CMMA; 

li • p~l)'r.'llta de Moçlo: quando se trat'-lr de m~ll.'Üfestaçflio. de qualquer nutW'C'Zú, telacion.od::i 

com a 1cm:1hicca ambiental: 

Ili - proposta de Arui.lisc e Parecer ConiulÜ'lo'O sobre matérias ambienlá.is s:ubmc1ídas à s ua 

apn:cin~o. bem como Proje1os de Lei ou de aios odministroli"os. 

§ 1•. As proposln!i de Resoluç:no, de Moçao. de AnAlisc e de Parecer Consultivo .scrllo 

cncnminhndns Ã S«retaria Executiva~ devendo ~..,. ouvidrui prcviamcnt,e as C.:4moms 

Técnicas. as Comissões e/ou Grupos de Estudos compcléntes, que tç,rilO ó pnao de 30 (rrinta) 

d i:iis p :1111 ~ manlfe.iilAr sobn: o assunto. npós cnlõlo, a Secretaria E:,c:ccut i\l& infor11'1.an1 Q:OS 

Consclbeiro:s e;: propúrt\ à P~idênc.ia sua inclu..<ilio nn pauta de tcuni:lo ordinária. conforme u 

ordem cronológica de aprcscntai;ão. 

§ 2~. As ~e~luçõcs.. Moções, Análises e Parcccn:11 Comn.ll tl vos scrao d auados e numerados 

em Ol"dcm distinta. cabc-ndo â Secretaria E xcc1.11iva corrigi-los. ordcnó-las e indexA-las. 

Art" 'P. As Rc:soluçüe,. aprovadas pelo plenário sc:rtlo rcfen:1'dn.da,i pela Pl'C!iidencio no pru.L.0 

1ná.x.imo de 30 (1rin1a) dhu, e publi4;;uJas no Oiâ.J'io Oficial do Município. 

Parágrafo Únioo. A Presid&lciu poderá ndiàr, em c.aráter exccpciooa.l. a publ ic~o de 

quolqu~r as5unto aprová.do.. desde que constatado.ti cqu.ivoeos de ruuutn.a 1écnica ou jurfdica, 

ou improprleJnd<:s cm sua redação. devendo o assuruo ser obriga1oriumcntc inelufdo em 

reunião .1mbscquen1c, acompanh!Wo de propostas de c=-mcodas Je"idit1-ncntc jusliticadas. 

Ar1. 8°. Ao Plenário compete: 

1 - discut ir e dclibcr:.r SQbre a.'i.•111m10.s relacionados com o compctfnci:111 do Conselho; 

11 - julgar e decidir sobre assunt05 CflCMll inhado:1 à ~ma apn:ciaçi!lo;. 

Ili - julgnr os teel.lrso.S interpostos dcoonentcs dl:18 inrro~s A1nhientai.$ municipais. 

Su~lo fJ 

D• Prn:kll!ncla 

ArL 9". A Presidê-nclll do Conselho Municipal de Mc:io Ambiente :!JC.ré exercida pelo 

Sccrciário de Meio Ambicn1e do Munic.ipio. 
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l■t DIÁRIO OFICIAL 
v;JDISPREHIIURISPIIUll!SIS 

ESTADO DO PI:AUf 
PRBl"SI.'.l'OI\A MUN:ECIJtAL 

S.&CRSTAI\XA MO'N%C%PAL DE '-AB:tNSTB 

Parltg.rafo único. Na ausenciu d o Presidente. a coordcnaçAo dos trabalhos ficará a cargo do 

V iec-Pn:s identc, e no impedimento deste. pe lo rcpre!!ienta.nlc d.a g,:creta ria executivo. 

Art. 10 . Sn.o a tribuições do Presidente: 

1 - convocor e presidir rcuníõea ordinária., e r:xtmordimiri3S do Conselho~ 

1 t - àprovar a pauta das n:unlOes; 

111 - submeter ao Pkn(trio os cxpcdienlc5 oriwtdo:s. da Sccrcturia E,ce-cutiva;. 

IV - rcquisil41' scNiço.s especiais dôi ,nembros do Conselho e de legar competência~ 

V - expedir pcdid~ de infom111ção e consultas a o.u.toridOOcs ~ma.duais . fcdcroís e municipais. 

de govcrt1.os estrangeiros. e da sociedade civil; 

V1 - assinar u R.csoh.1ç&~~ Moções. Aná lises e Pareceres Conl'ullivos apruvtld0$ pelo 

Conselho;, 

VII • rcpre~ru.ar o Conselho o u delegar a sua rcJ)l'éSentaç:llo; 

VU I • nutori7.ar- Ui exccuçao de alividadcs fora. dii sede do Conselho; 

1X - const itull" e: cÃtinauir~ ouvidos m demais membros do Consel.hc,. CAmarú$ Técnicas, 

Com issões e/ou Gn.ipos: de Estudos; 

X - aulnar a.s aias dos assunlOS t.ratodos ruu. reuniões do PlcnArio; 

XI - toma.- d ecisões. de canítc.- w-genle. od réfi!rt!ndum do Con$éUto~ 

X.li - d ispor sobre; o füncio1~0imento da Secrct.ariil Excc.utivo: e 

xrn - rewlvc.- casos não previstos nesse Regimento. 

Subseçilo lll 

Da Vkc-PrttkJf_n:ci:a 

Art. 1 1. A V íce-Prcs.idêm::iB do Conse lho do Municipol do Meio Ambicn1e serâ mediante 

'o'otaçlo co nforme decisão do plcnti.rio. 

An. 12 . S!o atribu.iç.ões do Vice-Presidente: 

1 - i ubsti1uir o Pres i(lcutc nllS suas faltas ou impcdimcnt~ 

li - supcrvl.síonar os trabalho!õ d.o Secretaria Executiva; 

111 - c.:-.::enx:r outros encargos que lhe fon::m atribufdo,. pela Pr-cisidéncl:i do Conselho. 

ES'l'ADO DO l':tAUi 
PRBFBJ.TtmA MOHJ:CJ:PAL 

SBCl\BTARX~ NO'NI:CI:PAL D& GABXNZ'l"E 

Su~olV 

D• Secn:tari• E.au111tlva 

~ OOotAU 

Art. 13. A s«-rctaria Exoculiva será dirigida por um(e) Sccrcu.\rio(o) Exccutivo(a), 

Conselhciro(a) ou n.ão. design:.do pelo Sccn:nkio Municipal de Meio Ambiente e/ou 

rnll!diante votayilo d o p leno.rio. 

Art. 14 . Os serviços administnal'ivos do Sc,cretaria Exe1:ufrva ;.crJo desenvolvidos com o 

up0io tknico e opcrscionul de scrvidorc" requisitados de ÕC'l,AO$ e cntido.des díl

Adm.i.oi~trnçAo Munh;: ipnl , 

Art. 1 S . Os documen10, env iados ao Conselho. bem como os rccuf"5()S odministrativos, ser-do 

recebid os. registrados e autuado.s pe la Scçrc1orio Executivn.. 

A rt. 16. O(A) Sccrctário(a) Executivo(n) do Conselho devcr.1 comparecer a todos as reuniões 

do Plenário, incumbindo-lhe sccrctariru- os trabalhos das reuniões, 

Panlgrafo Único, Se o Scctttário(a) Exe<:u1ívo(a) for mrmbro do Conselho. portic ipar6 das 

reuniões com di.tcito n voto. 

Art. 17 . Os documentos d~ que ma.ta. o migo IS scr:'lo completados com infonnaçôcs 

rnfcrcn1cs ao 11~,unto ncks abordndos e cocaminhodos à Presidfncia do Cons.clbo paru 

exame. se for o caso. pclns Cimaras Téc:nicmi. Comi&.s.õcs e/ou Grupos de fu1udo:t. 

§ 1•. A Presidência poden\ mandar devolver ao interessado documentos recebidos que trntcm 

de nssun1os que possam ser solucicmMlo:1 por outro órgllo ou e•n1dadc da Administrãç..'lo 

Municipal. 

§ 2~. O prazo para a ftpr-cscnwçào dos rclolórios do~ CAm.'1:r"ã.'lõ Técnicas, das Comissões. e d os 

Grupos de l!:&.tudos serii fixado pela ?r-csiderteia do Conselh o. 

§ 3•. ~ recursos administrntivos l"C«bidos c autuados peliJ S«retaria Excc.ulivi'I s.erllo 

disttibuldos em PlcnArio pelo Presidente. 

An. 18. São atribuições da Secretaria Exccu1ivo.: 

1 - planejar. organizar. dirigir. coordena .- e contf'Qlar as atividàdes da Secrelaria Exe1:u1ive; 

rJ - ilSsc,j.SQrof técnica e ndmi.n.íslr.ltivamente a ~idenclo do Con$elho; 

Ili - executar os trab1dhos q"c lhe forem atribuld os pe l.) PrcsidCncin do Conselho; 

IV - organizw- e manter W"QUiv.:!.da toda a. docurnenrnçllo relativa às ,uivid~tdcs do Conselho; 
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V - colher dados e informações dos t.etor.:s da Administrac;ilo Direta e Indireta. necessários 

à cornplemenui.çào das. atividndes do Conselho; 

Vl • propor a pauta d as ~uníõc~ para aprovação da Presidência do Con~lho; 

VU • convocar ns reuniões do Conselho, por determinação da Pn::5iidt!ncia. e scçrctnriar seus 

trabalhos; 

Vlll - c labornr as atas e os sumárk» dos as.."iWltOS das reuniões e a redaçllo final de todos os 

doçumcntos que forem expedidos: pelo Conselho; 

IX - a$sinar todos õ~ documentos oriundos da Prc~idéncift do Conselho. por delegaçllo do 

Prusidc ntc; 

X - manter controle atwa.lizado sobre os rccunKJS a dmini.$1.rn.tivM. sua nul'uoção. nome das 

pMCS.. distribuição. no me do relator e cumpthnc.nto do prazo de julgamento; 

XI • certificar no5 a utos d.os n..-curt.0$ ad,ninistrativo& a condiçAo de ser ou niio o n:corrc.nte 

reincidcnle n:a pn\tica de in(rações ambientais; e 

XII - m tunc:.r em d i3 o sis:tema de informaçõcà, vi.::i rede in(onnãtizad.a. 

§ 1 •. Os recursos serão distribuldos oo Relator pela SCCR-tária Executiva mcdiun te sorte io. de 

forma ig ualitária . tendo por base il relaçlio do.!t mcmbn» do CMMA. abrindo-,:se prazo de 30 

(u-inta) dias pan1 a ili.-vo luçü.o do J>f"OCC$$O com o tt!;pcctivo par\!Ct!r. 

§ zci. No caso d e impediJmmto dev idamente justificado pelo Relnlor no n::spcctivo processo. 

$era este n:1:tih1ido à ccl"C-taria ExecutivB cm cinco d ias., sendo imedia1amcntc pn>éed ida a 

n:distribuiç!lo . 3b.-indo-sc novo prazo de 30 (trinta) d ias para que o povo Relator o fereça seu 

J)<'.recc:r. 

§ 3º. Mediante solicitaçito e jus tificativa c-sc.-ita dirigida$ Presidência. J)Oderi ser concedido 

pn17..o maior. nflio superior- .:a 60 {sc~ntu) dias. para o ll.elutO'I'" des ig nado aprcsentõ'r seu 

pã.rcc:cr. quando o recuno .abrsngn questões de: maK>I" comp1exidadr. 

CAPITULO IV 

DAS REUNIÕES 

Art. 19 . O Plenário realizará reu.o.i~ o«linârio.s çom periodicidade mensnJ. u:m.lo 

cronogromo. p~vhuncntc estobclccido. e rtunío..!s c,i:traordinAria.s, 3 qualquer momento, por 

cunvoca.çAo da dírcçtlo do Cun.-.clho. 

Art. 20 . As reuniões. do Plenário obcdcccrlo à $Cguinl'e ordem: 

l:S1:'ADO DO PJ:.AUÍ 
l'aZPZI:TORA MONJ: C:t 51'.WU. 

SECRET.AIUA MU'N:tC:tPAJ., DE GAB:nnr:'rlli 

1 • in:na laçn.o d.05 trabalho11 pe lo Presideocia do Conselho; 

li - discussão e o.prov~ç~ d:! al3; 

m- discus.do de matfriM de intercsS<: ombicntah 

IV - julgamen\O de recursos adminis tmtivos: 

V - constituiçào dt.: Cftrnw-us Ti!cnlcll.$. Comissões e/ou Gn.apos. de E!!,itudos~ 

Vl • agendo livre para, a. crité rio d:a Pres idf ncia do Conselho. 2'-Cr d iscutida ou levado 110 

conhcc imento do Plenário assunt05I di., interesse geral : 

VU - cnccn-ememo da rcunino pela Prc81dêneia do Con!ie lho. 

At'l. 2 1. A prcscnçM mínima. de- metade mois um dog Con..~l_heiro5 fonnlll.íun\ a ma ioria 

simples, que cstabclcccni q11orm11 1)1,\rt\ a realizaçlo das n:.w, ilk:!o e d clibc:raçAo, 

Art. 22. As p.:au1as das rcuniôcs serilo cstu.bclecidcu: pela PrMidcn<:iu do onsclho. sendo 

propos1os. o.ntcriom1cn1c, pelo. Sccrentria Executiva . 

Art. 23. A Sc<:reuiria Executiva distribu.i.-á, coo, nntcccdencill, a .igcmda e os documentos 

rcfcrente.'I: aos as.suntos o. serem tra13do:s n 111 n:uniõclli pam 1odos. o s Conselhciro!I.. 

Art. 24 . Q,; Parecc.rc.s Consultivos das Catnaras Técnicas, du Comissbcs e/ou Orupos dt: 

Esrudos... o serem npn:sentndos; durante as reuniões. devemo gcr claborúdos por esc-rito e 

cn.tn:gues A Secrc.u.ria Executiva, com 06 (sc i:51) dias de anteccdfncia .à data da rculizoç.ilo da 

reunião. pare fins de processamento e inc ludo na pauta. salvo em C.\.&OS devidamente 

j us1ificí'do.s. admitidos. pelo Prcsideneh1. 

Art. 25. Oumntc a cx.posiçllo dos 11.Ssunto:s comidos nos. ParcccrC:S; Consuh ivos, nflo gcri!lo 

pcnnhld os apancs. com e:,(,,Ceçilo IL\0$ J.ei. Presidc!ncin. do Cônselho. 

Parâgmfo Único. Nas di:oicussõcs aobn:: o teor dos Pan.-ccrcs Consu.llivos. o~ membros do 

ConS(l \ho . farlio uso rui palavra.. que será concedido peln Prcsidlncia. na ordem cm que- for 

solic itado.. 

J\.rt. 26. Tcnn inade u c;11;pos iç.lo do Porcçer Contmltivo. será o assunto pos10 em discus.s.to. 

sendo assegurado o tempo mb..imo de 10 {de:t.) miou.to:!!- po.m cada membro do P lendrio. 

podendo ser prol'TI)tyldO este prazo. a c.-ité rio da PteSldlncia . 

Ar1. 27. Aµós.asdiscuss&.s. o~urHO scffl votado pelo ?lc=-n&rio. 

Parágrafo Único. Somen1e terfto dtn:!i1o n voto O!ijl membros prcvi.sros no artigo ] "' desse 

Rca1tnen10. ou seus rc:spc:etivos suplentes. 
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Art. 28. Das n':uni~s do Plcntirio scrllo lavradas aias. que serão previamente enviadas aos 

membros do Con5clho e submc1idu à aprov:i.çào na n:u.oilo Stibscqllcnte, paro fins de 

publíc:.açilo no Oh\rio Oficial do Municlpio. 

CAP ITUI.OV 

DOS RECURSOS 

An. 29. Autuado o procc-sso de recurso. s.enl o me....,:mo remetido ao 6rg4o municipal 

(sccr~taria e/ou f'und.açllo ambicnt.al) pcln Secretario Executiva. par.1 informar e remeter o 

rcspectívo proecs!W admlnistm1i ... o em 30 (trinta) dias. 

Pftrógrafo Único. O n:c:unKJ setft distribu{do pela S&;ete.u.ria Excculivu nos lermos do artig.o 

18. § Iº. deste R..cg.i1nen10. ~Ivo motivo de força maior oprcscntodo J)(:I0 6rg!lo municipal 

(sccn::taria é/ou fuodaçlo ambiental}. caso crn que o Presid.cn1c do Conselho _podcni prurrog.d:

lo. 

Art. 30. ()$ proccs$0$ de reeursos que VCf'SCm liObré ma1éria idlntica e interpó:ihl pe lo mesmo 

interessado x.rilo di.strib1,..1ído~. por- concdo, ao mesmo Rei.ator. 

Pnn\1irnfo Único. Dislribúido o ptooes!.O de recurso~ :i c ruidade represent.a(b ficar.li 

re:sponsã,.·c1 pelo mesmo. sen do Relator o Conselheiro titular ou suph:n\c que o recebeu. 

Art. J 1. O relatório elabomdo sera uss in.ado pelo Conselheiro Relator e sua apr-csen tuçilo será 

por ele efetuada. ou. quando niio fo,- pos.si,.,cl. por- um d~ rcpn:scntantes d:;i entidadr 

rcspon~vel pelo proeesso de re<::W'50~ ou ai.n~ n.a. a.usCneia des tes, pelá Secre.wia Ex,ccutiva. 

Art . 32. O Conselheiro titular ou suplente representante do ó,-gilo mu.nicipal (secretario e/ou 

funduç:~ ambiental) nllio podcnl ser Relator ou volilr cm proocsso de ~ursos interpostos de 

decisfio daquc-la Fundaçao. 

Parágrafo Único. O mesmo c..-itc.l:rio se apli-ea III cntidadL"S a ciuem forem dclcgadáS 

competências de fis.ca \i:,..açllo e autuação. DO.li processos á elas C0tlCCfl)cnles. 

Art . 33 . O,: mcmbro5 do Conselho poderflo pcdi.r vistus d.o r,:cur"'$0adr:rinisuadvo. isolada ou 

concomitantemente, se disc:orda~m do Parecer do Rclalor. quando do julgamcnlo deste cm 

Plcnlrio. cabendo-lhes elaborar novo Pnrcc:er-, sendo os Pan:ce.res reapreciados e votados; "''' 

rcunlffo seguinte . prevalecendo aquele que obtiver o maior número de: ,.,olos. 

§ I". Somente um ~dido de vistas poderá ser concedido o cada membro par..t c~da recurso 

administrativo. 
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§ 20. O Recorrente poderá requerer à Prcsi~neia do Conselho. p0r csc.rilo ê alé 72 (sc1cnt:a 

e duas) horas antes do j u lgarnen,o de seu recurso, a oponunidndc de efetuar sustent.açllo oral 

cm Plcnúio. que não poderá ultrepa."iSDr a 10 {dc-L.) minutos e de...c,rá ocon-cr apôs a leitura 

do voto do Relator e antes do julgwncnto desse pelo Plcná.rio. 

§ Jº. O relatório elaborado scn\ assinudo pelo Conselheiro Rell)tot e sua aprcscntaçllo em 

Plenário RIÚ cretuada por ,1m dos representantes dl'l entidade memoro responsável pelo 

julgame,no do rect.u·s,o. a auslnci:i dcstc.s. :sc:rt. lido pelo Sccrctãrio Exn:ullvo e. em seguid•. 

votado. 

§ 4º. Os Pareceres dos RclíJto res , CXftl'ftdOS nm1 ~ursos. serão feitos por escrito e de maneiro 

pad.ronizndu quanto oo seu 8$f)CCto formal e terão a sua emento publienda no Oi rio Oficia l 

do Município. oom1.tiruindo coi5a julgada a.dmlnist.rativa e irrecorrivcl . 

An.. 34. A int:ima.ção da decido do Cons.clbo ao recmn::ntc. tapôs a publicaç~o do acórdão no 

Oiá.ri.o Oficial dos Municípios. ,crá efetuada pela Sc.."C-rclnrio Executiva. 

Art. 35. 1·ransitadn cm julgndo o deci.sao. será o procc$$0 baixado a órgfto municipal 

(scc.rctnrin e/ou fundação ambiental) pela Sc-crctaria Executiva pam du.r curnprintcnlo à 

dccis..io do Conselho. 

Art. 36. O Prosidcotc decidir6 sobre o cncam.inham~nto, cm dilig.êncla. dos proc.cs.sos de 

recurso aos órgllos e cotidadc11;, a pedido do Conselheiro Relator, 

Parágrafo Único. A diligência intetTOmpc o pmzo fixado pa:r.i a aprcscntaçào do rdu16rio 

pelo tempo que 1r..inseorrcr. 

C APITULO V I 

DAS CÃ."1ARAS TÉCNI CAS, C O MISSOES E/O U G R UPO S l>E ESTUDOS 

An . 37. Pod~t"â a Pr-c:5idênci.a do Conselho do Meio Ambiente, ouvidos os demais membros. 

coosti1uir-Cã.ma111s Tffnlcas.. ComissOcs e/ou Grupo5 de Esu,dos. 

§ lº. O Conselho poderá constitui.- tantas âmútaS Técnicas, ComJ.s.sõcs: e/ou Grupos de 

Estudos. quantos forem ncccssârió$, composta.-,; integralmente ou n3o. por Conselheiros 

espceiali$ta:S e de rcconhccíd.) competbtcia. 

§ 2º. As Cilm;;rus Técnicas, Comissôcs e/ou Grupos de Es.lud~ 1fm por finalida.dcs esrud.a.r, 

analisa.- e propor .soluçõc:!li atrnvés de par-e<!CteS CQn$Ultiv09 concemenl~ oos assu.,u~ que 
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forrm discuÜÔO!i; cm rc-unillo do Conselho. encaminhando-os prcvio.mffl1«:: :\ Secretaria 

E-xceud,.,o. 

§ Jº, A s Câmaras Técnicas serão fomn1da.11 n:spcitando--sc o limite máximo de 6 (seis) 

integrantes. sendo 2 (dois) membros do Conselho. 1holarcs ou suplc-ntcs. e mais 4 (quatro) 

rcprcscntnntes das i~in1içt)cs pnrticipontcs do Conselho. sugeridos pela Prcsidfncin ou 

pelos Conselheiros e aprovad~ pelo Plenário. onde o Presidente e o Relator scrào eleitos 

pelos membros da Câmana. 

§ 4". Os membros índicados cm s,c:s..'lllio plcn6ri.Li. para partic iparem dlu, Otmaras Técnicas. 

nlo podcnlo Kr S'1bstitufdos postc:riormcnlé, A 11Ao se r por nova dclibcraçâo do P lcnârio. 

§$º. Na eomposiçAo das Cãmarus Téc,,icas deveni ser considen11da a eompcti!ncia e e linidadc 

du instituições rcercscntud.:ui: con, o assunto a sc:r- discutido. 

§ 6º. Cada ins1itui~llo repr.:sentada somcnlc poden\ panicipar simultR.Ucamente de atf 3 (lr'fs) 

ãm[lnllli Técnicas. 

Art. 38. As C4mar85 Técnicu.s téfãrt a rc$ponsabilidadc de ex.a.minar e rclatur uo P le!U\rio 

assuntos de sua com pe1e1,cia. 

Arl .. 39. As dec;lsõcs d.os Cdmaro..-. Tknica.s serio tomadas por- vOUIÇã0 da maioria simples de 

setis membros.. cabendo ilO seu Presidente. além do voco CQmu1n, o de qualidade. 

§ Iº. A Pn:$idtnc:la da C5m31'3 iécnica poderá rel:atar &.'i..'iuntos o u dcsign..'\r um Relator a cada 

reunião. 

§ 2to. A ausência rnlo justifíe~da de membros d.:. Cimara Técnica pOr uf.s reuniõr:s 

coo.sccuti,.,as ou p0r c ineo altemsdas, no deçotrcr do bifnio, implicará l"lil sua exclusão do 

mesmo. 

§ 3"'. A s ubstituição de mc:mbro e,c.cluldo. na hipó1esc prevista t'l<) pan\.grn.fo anleTior, ser:.\ 

proposl.a pelos demais mc1nbr'O$ da CAmam Téc::nica e encaminhada por-~ PT'esidente ao 

Phmãrio do Conse lho. 

Art . 40. As reuniões das Cãma.ras Tfc-n.iea.s serão públicas e terão seus ns.,untos apresentados 

pelo Relator com o respectivo Plltteer. devendo ser c:onvocad~ por- suas respectivas 

Pre!liidência.s com an1ccipaç0io mmimo de I O (dez) di.u.. 

Art. 41. As Cimara.,. Têcnicos poderão est:a.bclccc,- regras c.spccfficas p tmt Ku 

funciom,mcnto. desde que aprovadtts. pela maioria de scvs membros.. obedecendo no d i~posto 

nc-s~c Rev.imento. 

SS'rADO DO PIAuf 
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Art. 42. Dtas reuniões da.11 Cãmaras Técnicas serio lovrudó.S UIOS ém Livro próprio. 3pmvt\das 

pelos seus membros e assinad.:15 pcl.-. P.-esidl;!l'lcia. 

CArlTULOVTI 

DAS DIS POSIÇÕ ES GERAIS E FINAIS 

An, 43. Os membros do Conselho pn:,.,is.tos no enígo ) 111 ~rflo aprcscnh'U' proposta.$ de 

ultcmçiio dc$1C R.caI.men10. sempre que houver ncc:cuidadc de '1t~liz6-lo. cnc.aminhando-as 

:\ Secretaria Executiva paro exame e P.t.rece..-. 

§ Iº. De pólfk do parecer da Secretaria Executivo, D Prc:sidiencll\ o s:obmetcrá à votação do 

Conselho, cm Plenário. 

§ :29. /\ altcmçâo proPQsta será apro,.,ada se obti,.,cr o vooo fàvotá.vel de 213 dos membros do 

Conselho e submetido à aprov,1çao do Prefeito municipal. nos termos da tegislaçtlo 

espccj fica. 

Art. 44. A pàrtlci~ça,o dos membros no Conselh o 6 con.sider.ufa kr"V iço de natureza 

relevante e nAo scrõ rcmunemdo, 

Art. 4.S . Os e.MOS omissos e as d6vida,q surgid.119 na ~plica.çllo do presetuc Re.Q.imcnto serão 

solucionados pela Presidência do Conselho. ouvido o Plenário. 

Rcgistrodo e apro,.,ado pe lo Conselho Mu.rticip.11 do Meio Ambicnlc. 87..11.ré dó Pia.ui, 06 de 

junho d e 20 22. 

W~"'-' !;'.00,.A>? ,u...·~ 
W ELITON SOARES REIS 

Pn:sidente 


